
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇA� O DE DEMANDA
O� rgã� o: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇA� O, CULTURA E DESPORTO
Setor requisitãnte (Unidãde/Setor/Depãrtãmento): EDUCAÇA� O
Responsã)vel pelã Demãndã: Juliãnã Medeiros. Mãtrí)culã: 
E-mãil: seceducãcão@cãtãnduvãs.sc.gov.br                                  Telefone: (49) 3525-6570
1. Objeto: O objeto e)  ã contrãtãçã�o por Inexigibilidãde dã bãndã G 10, pãrã evento nãtãlino de Cãtãnduvãs-SC, ãno de 2024.
2. Justificã-se ã contrãtãçã�o se justificã pelã necessidãde de compor o evento Nãtãl de luzes 2024, do Municí)pio de Cãtãnduvãs SC, com ãpresentãço� es de ãcordo com o gosto populãr e locãl. Forã Selecionãdo ã bãndã G 10 pãrã contrãtãçã�o,  perãnte suã consãgrãçã�o  no cenã) rio  do segmento musicãl  ão quãl ãtuã,  tãnto referente ãC  crí)ticã especiãlizãdã quãnto ã opiniã�o Pu) blicã. Bãndã G10 fundãdã no ãno de 2004 nã cidãde de Pãrãnãvãí)-PR, ãtuãlmente sediãdã nã Cidãde de Porto Lucenã-RS, com 18 ãnos de histo) riã e nessã trãjeto) riã de muito trãbãlho, com dois  discos  de  ouro  jã)  conquistãdo,  mãis  de  10 milho� es  de  ãcessos  no  Youtube.  Hãjã  vistã  que  ã  Lei 14.133/21  estãbelece  em  seu  ãrt.  74°,  que  e)  inexigí)vel  Licitãçã�o  sempre  que  houver  Inviãbilidãde  de competiçã�o. Chegã-se ã estã conclusã�o, levãndo-se em contã que ã ãrte nã�o segue me)todos e nã�o e)  objetivã, nã�o podendo compãrãr umã prã) ticã/ãtuãçã�o neste seguimento com outrã.
3. Descriço� es e quãntidãdes 

Item DESCRIÇA� O/ESPECIFICAÇA� O TIPO DO ITEM (*)
SUBITEM (**) MARCA (SE APLICA�VEL)

UNIDMEDIDA QUANT
1 Show com a Banda G 10 para evento de 

Natal  de  luzes  no  dia  19  de  dezembro 
show  com  duração  de  2  horas  fica,  da 
contratada  fica  responsável  pela 
realização da apresentação  
 Providenciar  a  apresentação  dos 
Cantores  sem  atrasos,  no  horário 
determinado,  conforme  programação 
oficial  do Natal  de  luzes,  providenciar  a 
vinheta  convidando  o  público  para 
prestigiar o evento alimentação e estadia

 Serv 01

(*) Mãteriãis; serviços; obrãs; serviços de engenhãriã.



(**) Consumo; permãnente; continuãdo; nã�o continuãdo.
4. Grãu de prioridãde dã comprã: (bãixo, me)dio ou ãlto) ALTO.
5. Estimãtivã de vãlor:  R$ 10.000.
6. Prãzo de entregã/ execuçã�o: 26/11/2024.
7. Locãl e horã) rio dã entregã/execuçã�o: Secretãriã de Educãçã�o, Culturã e Desporto.
8. Vinculãdo ou dependente dã contrãtãçã�o de outro Documento de Formãlizãçã�o de Demãndã: Sim.
9. Indicãçã�o do fiscãl do contrãto ou servidor que fãrã)  ã liquidãçã�o dã despesã: ANGELA MARIA CASSIANO DE MORAIS DA CRUZ.

Cãtãnduvãs – SC, 05 de novembro de 2024.
Juliãnã MedeirosResponsã)vel pelã Formãlizãçã�o dã Demãndã

10. Declãro estãr ciente de minhã designãçã�o pãrã ãtuãr como Fiscãl de Contrãto:
Juliãnã Medeiros

 OBSERVAÇO� ES:
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